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··AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNlO COM O ESTADO PARA MUNICIPALIZACÂO DA 
GESTÃO DAS AÇÕES DE SERVIÇOS DE ASSJSTÊNClA SO<..IAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS•· 

Elio Busnardo. Prefeito Municipal de Catiguá, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, SANCIONA E PROfttfULGA a seguinte LEI 
aprovada pela Câmara Municipal de Catiguá, em ""ªSESSÃO ORDJNÁRJA realizada no dia 
02 de Fevereiro de 1.998, conforme autógrafo nº 007 /98: 

Artigo 1° - Fica o Chefe do executivo Municipal autorizado a 
celebrar convênio com o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, pôr intermidio da Secretaria 
da. Assistência e desenvolvimento Social, com prazo de vigência a partir de 02 de janeiro de 
1.998, tendo pôr objeto a ação compartilhada viSClndo a transferência de recursos do FUNDO 
ESTADUAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL para o FUNDO DE ASSISTÊNOA SOCIAL, cuja 
finalidade é a descentralização da gestão das ações e serviços de <lSsistincia social do 
Município.-

Artigo 2° - No processo de parceiro paro prestação de serviços 
assistenciais, objeto do convênio, o Município assumirá integralmente, no prazo de OZ (dois) 
anos, a gestão dos serviços par<l executar, com a cooperação técnica, administrativa, financeira 
do Estado, de forma dieta e mútua colaboração com as entidades e orgcmizações de assistência 
social situadas no Município.-

Artigo 3° - As despesas decorrentes da execução do presente lei 
onerarão dotações orçamentoria.s constantes do orçamento vigente, suplementados se 
necessário.-

Artigo 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.-

Paço Municipal, 04 de Fevereiro de 1.998.
Publique-se.-
Cumpra-se.-


